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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010156-13.2013.815.2002 –  3ª Vara Criminal da
Comarca da Capital/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Michael Bruno da Silva Ribeiro 
DEFENSORAS PÚBLICAS: Fernanda Ferreira Baltar (OAB/PB 2.403) e Maria do
Socorro Tamar Araújo Celino (OAB/PB 2.089).
APELADO: Ministério Público Estadual

CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO
QUALIFICADO TENTADO.  PRISÃO EM
FLAGRANTE.  AUTORIA E MATERIALIDADE
INCONTESTES. CONDENAÇÃO. APELO. PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA. RÉU PRESO
DESDE O FLAGRANTE. INVIABILIDADE.
FIXAÇÃO DE REGIME MAIS BRANDO.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
RÉU REINCIDENTE. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INOCORRÊNCIA.
DECISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO.

O pedido de liberdade provisória deve ficar adstrito ao
juízo “a quo”, que está diretamente vinculado e ciente
de todas as condições com as quais o réu possui, para se
manter preso.

As provas da materialidade e da autoria do ilícito
emergem de forma límpida e categórica do conjunto
probatório, ante aos depoimentos testemunhais, até
porque o apelante foi flagrado quando tentava subtrair
da residência da vítima, objetos ali existentes, impondo-
se, com isso, a manutenção do decreto condenatório.

Sendo o réu reincidente na prática do mesmo tipo penal
condenatório, impossibilita a fixação do regime inicial
para cumprimento da pena diverso do fechado, ante ao
comprovado caráter subjetivo do tipo, revelado pela
conduta criminosa já repetida pelo denunciado, de
modo a não garantir que se solto não praticará,
novamente, tais delitos.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Criminal, acima identificados,
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A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso,
em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça, determinando que seja oficiado
a Vara das Execuções Penais da Comarca, para início da execução provisória da pena,
intimando-se o réu para se apresentar em audiência admonitória, comunicando-se ao
relator acerca do dia desta para efeito de expedição de guia de execução provisória.

RELATÓRIO

O Ministério Público, com assento na Terceira Vara Criminal da
Comarca da Capital/PB, denunciou, primeiramente, FELIPE MARLESON DA
SILVA RIBEIRO, preso em flagrante, como incurso nas penas do art. 155, §4º, I, c/c
art. 14, II, todos do Código Penal, por ter sido encontrado, no dia 06/09/2013, por volta
das 15h40, tentando furtar objetos no interior da residência da vítima Rogéria Queiroz
Avelino, imóvel localizado na Rua Osório Abath, nº 14 – Bairro dos Expedicionários,
nesta Capital/PB.

Consta na denúncia, que o acusado foi preso em flagrante após a
chegada da Polícia ao local, decorrente de um chamado via CIOP para atender a uma
possível ocorrência de invasão. Perante a autoridade policial, o acusado se identificou
como sendo FELIPE MARLESON DA SILVA RIBEIRO, morador de rua, mantendo-se
silente para prestar declarações apenas em juízo (fl. 05).

Decisão convertendo o flagrante em preventiva (fls. 38/42).

Denúncia recebida em 08/10/2013 (fls. 43).

A Defensoria Pública apresentou defesa com pedido de liberdade
provisória (fls. 48/52), cuja decisão indeferiu o pleito (fl. 64).

Cópia de Habeas Corpus impetrado perante esta Corte de Justiça
(fls. 57/63).

Petição de fls. 67/73, requerendo retificar  a identificação do
acusado, pois no momento da prisão em flagrante este informou o nome de seu irmão
Fellypi Marlyson da Silva Ribeiro, sendo que o nome correto do denunciado é
MICHAEL     BRUNO     DA     SILVA     RIBEIRO e não como consta na exordial de fls. 02.

Laudo de exame técnico pericial de constatação de danos em
imóvel (fls. 89/117).

Cópia do Acórdão do Hábeas Corpus nº 2002542-
12.2013.815.0000, denegando a ordem (140/verso a 143).

Petição do denunciado requerendo a revogação da prisão
preventiva por excesso de prazo (fls. 144/149).
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Termo de audiência com oitiva testemunhal e interrogatório, tudo
em CD (fls. 172/173) e interrogatório (fls. 184/185), tudo em CD. 

Exame de confrontos de impressões digitais em documentos
constatando que as digitais colhidas nos documentos de fls. 196/197, não foram
produzidas pela mesma pessoa (fls. 190/197).

Antecedentes criminais (fls. 200/201).

Alegações finais pelo Ministério Público (fls. 204/205) e pelo
indiciado (fls. 207/212).

Proferida a sentença de fls. 215/227, a douta magistrada Dra. Anna
Carla Falcão da Cunha Lima Alves julgou procedente a denúncia, condenando o
acusado Michael Bruno da Silva Ribeiro nas sanções do art. 155, §4º, I, c/c art. 14, II,
todos do CP, a cumprir a pena definitiva de 02 (dois) anos e 03 (três) meses de
reclusão, em regime fechado, ante a reincidência, além de 45 (quarenta e cinco) dias
multa. Denegou o direito de apelar em liberdade, mantendo a prisão preventiva, em
decorrência do fato do réu ter respondido todo o processo preso.

Inconformado, o acusado apelou à fl. 229, e apresentou suas
razões as fls. 244/250, pugnando, preliminarmente, pela revogação de sua prisão
preventiva, ante ao excesso de prazo, uma vez que está preso desde o flagrante, ou seja,
há mais de dois anos quando sua condenação totalizou 02 (dois) anos e 03 (três) meses
de reclusão, em regime fechado, sem direito de apelar em liberdade. Logo, sequer teve
direito aos benefícios da progressão de regime, garantido a todos os presos definitivos,
motivo pelo qual pugna pela imediata expedição de alvará de soltura em seu favor. No
mérito, requer sua absolvição por inexistirem provas acerca da autoria e materialidade
delitva.

Nas contrarrazões, o Ministério Público requer o provimento
parcial, apenas para modificar o regime inicial da pena (fls. 283/286). 

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 288/292,
opinou pelo desprovimento do apelo.

É o que se tem a relatar.

V O T O

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso é tempestivo, já que interposto em 17/03/2015 (fls. 229,
Vol. II), quando as partes foram intimadas da sentença, proferida em 16/12/2014 (fls.
215/227), em 16/03/2015 a Defensoria Pública (ciente de fls. 228/verso), o Ministério
Público  em  02/03/2015  (fl.  227),  e  o  réu  Michael  Bruno  da  Silva  Ribeiro,  em
27/05/2015, conforme consta do Mandado de fls. 233/verso. Além de ser adequado e
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não depender de preparo, por tratar-se de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24),
motivo pelo qual conheço do apelo.

2.  PRELIMINAR:  Excesso de prazo para manutenção  da
prisão preventiva (requerimento de liberdade provisória):

Pugna o apelante, primeiramente, pela concessão de sua liberdade
provisória, em razão de está preso preventivamente  desde o flagrante ocorrido em
06/09/2013 até a presente data, ensejando com isso tempo  maior que a própria pena
imputada, sem análise dos pedidos de liberdade provisória e, por período superior ao
estabelecido na sentença condenatória.

Ataca que, além da pena haver sido fixada em 02 (dois) anos e 03
(três) meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, o apelante vem se mantendo
encarcerado há quase três anos, ou seja, já tendo cumprido mais tempo que o aplicado,
sem direito aos benefícios da progressão de regime, como todo preso tem.

Argui  que  “o  delito  atribuído  ao  apelante  comporta  liberdade
provisória  nos  termos  da  legislação  vigente,  sendo  certo  que  a  sua  concessão,
atualmente, se faz absoluta e humanamento necessária, diante do tempo transcorrido
desde a sua prisão e a pena imposta na sentença hostilizada” (fl. 246). Diante disso,
pugna pela liberdade provisória, com a imediata expedição de alvará de soltura em seu
favor.

Pois bem!

Analisadas  as  questões  trazidas  a  baila,  vê-se  que  a  preliminar
suscitada  confunde-se  com  o  mérito,  posto  que  se  vislumbrados  à  luz  do  que
determinou a sentença, condicionando, inclusive, o apelante a manter-se encarcerado,
em razão de haver respondido toda a ação preso, se verificado que o regime inicial
adotado deveria ser outro, tudo mudará, até mesmo a condição de manter a preventiva.

Sendo assim, passo a análise meritória.

3. MÉRITO:

No mérito, requer sua absolvição, decorrente da falta de prova
suficiente e capaz de imputar o édito condenatório.

Aduz que não há nos autos elementos capazes de demonstrar ter o
acusado sido flagrado, sequer, com algum objeto furtado em seu poder, sendo preso,
apenas, por está no local naquele momento.

Numa análise detalhada, é nítido que o apelante foi encontrado no
local  do  crime,  conforme  se  vê  dos  diversos  depoimentos  acostados,  tendo  a
proprietária  do imóvel  confirmado que no dia  anterior  tudo estava em seu perfeito
estado, o que motivou a prisão do ora apelante,  por tentativa,  em razão de não ter
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conseguido subtrair nada a tempo.

A materialidade delitiva encontra-se comprovada mediante auto de
prisão em flagrante e Laudo pericial de fls. 99/17, onde constam, inclusive, fotos do
arrombamento e da desordem provocada com a tentativa de furto, além das demais
provas colhidas durante a instrução.

As  fotos  colacionadas  as  fls.  109/114  demonstram  a
desorganização proporcionada com a tentativa de furto, perpetrada pelo apelante, preso
em flagrante pelos policiais que empreenderam a busca no local do crime.

As testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que
o apelante foi  preso no interior do imóvel da vítima,  e  que vários objetos estavam
separados, numa perfeita pretensão de se subtrair aos poucos, visto que certamente não
daria para levar tudo sozinho, e de uma só vez.

Da  mesma  forma,  a  autoria  delitiva  está  devidamente  provada
mediante  as  provas  colacionadas  aos  autos,  além  do  fato  do  flagrante,  eis  que  o
apelante foi encontrado no interior da residência, ao lado de diversas sacolas plásticas,
o que demonstra a intenção de furtar tais objetos ali reservados.

Importante destacar o caráter do acusado, que se mostrou como de
pessoa perigosa, voltada para o crime, eis que ao ser identificado na esfera policial,
disse o nome de seu irmão, o que motivou a denúncia ser proposta em nome de outrem,
dificultando até mesmo sua verdadeira identidade, sendo necessário realizar relatório
técnico sobre  suas  impressões  digitais,  colacionado as  fls.  190/197,  para  dirimir  as
dúvidas surgidas no curso da ação penal.

Destaca-se,  também,  a  luz  dos  antecedentes  criminais  de  fls.
200/201 (vol. I), que o acusado já foi condenado por outros três crimes de furto, o que
consolida, ainda mais, a suspeita de ter tentado furtar os objetos contidos no imóvel da
vítima.

Diante de tudo isso, a condenação é medida que se impõe, não
havendo como reconhecer a inocência do apelante, ao ponto de absolvê-lo do crime de
tentativa de furto. Logo, neste ponto a sentença atacada não merece reforma.

A pena  foi  corretamente  aplicada,  eis  que  o  apelante  usou  de
destruição ou rompimento de obstáculos  para  adentrar  no imóvel  e  tentar  furtar  os
objetos ali existentes, o que qualifica o tipo, justificando a fixação da pena base acima
do mínimo legal.

No  entanto,  reconheceu-se  a  agravante  da  reincidência  e,  após
reduzir a pena pela tentativa, findou em definitiva no total de 02 (dois) anos e 03 (três)
meses de reclusão,  em regime inicialmente fechado,  além de 27 (vinte e sete) dias
multa.
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Ademais,  justificada  a  fixação  do  regime  inicialmente  fechado,
ante as circunstâncias judiciais do apelante, caracterizando assim uma conduta voltada
a criminalidade, ante a sua reincidência comprovada com seus antecedentes criminais,
reconheço a manutenção do regime inicialmente fechado, nos termos do que dispõe o
art. 33, §3º do Código Penal, que estabelece:  “A determinação do regime inicial de
cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste
Código”.

Dessa forma, com relação ao pedido de liberdade provisória, por
excesso  de  prazo  da  prisão  preventiva,  essa  alegação  não  deve  prosperar,  pois  no
decorrer  da  ação penal,  o  juízo  a quo  já  se  manifestou acerca  de tais  pleitos,  não
gerando  qualquer  ofensa  ou  constrangimento  ilegal  que  mereça  apreciação  neste
momento.

Contudo,  assiste  razão  o  apelante,  no  tocante  ao  pedido  de
liberdade provisória não apreciado, até a presente data, pelo juízo de primeiro grau.

Compulsando  os  autos,  vê-se  que  o  acusado  requereu  as  fls.
144/149 e,  embora se tenham duas oportunidades,  os magistrados reservaram-se do
direito  de  se  pronunciar  a  respeito,  as  fls.  160/verso  e  173  (durante  audiência),
deixando-a para outro momento, que de fato não aconteceu.

Neste  caso,  passo a apreciar o pedido de liberdade provisória,
decorrente do excesso de prazo.

Visualmente, os motivos ensejadores da decretação da preventiva
persistem, de modo que a conduta do apelante induz a situação de, voltando as ruas,
poderá efetivamente cometer novos furtos, ante a sua comprovada reincidência, eis que
o réu já é detentor de   outras condenações, como se pode ver em seus antecedentes
criminais de fls. 200/201 (vol. I).

A questão dos autos é um pouco complexa, sobretudo quando se
reporta  ao  início  da  ação  penal,  onde  se  constata  que  o  ora  apelante,  mentiu  ao
identificar-se  como  sendo  outra  pessoa,  acarretando  com  isso  o  oferecimento  de
denúncia em nome de outrem.

Não se sabe ao certo se há outras condenações impostas a este
apelante, em nome de outras pessoas, seja do irmão ou de outrem que não consta nos
autos.

Por isso há necessidade de manter a preventiva, porque cabe ao
juízo das Execuções Penais averiguar se este não está preso, até a presente data, até
mesmo por outro motivo ou, ainda, por consequência de outras condenações a ele já
impostas, ou até mesmo em nome de outrem, quando se passava por tal.

Desse modo, não se pode olvidar da decisão judicial de primeiro
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grau, até porque a condenação imposta estabeleceu o regime inicialmente fechado, para
cumprimento da pena aplicada, de modo que seria uma incongruência por em liberdade
alguém condenado a pena em regime fechado, facilitando com isso o não cumprimento
da medida judicial.

Diante  de  tais  argumentos,  indefiro  o  pedido  de  liberdade
provisória, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos.

A propósito:

APELAÇÃO. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO.
ROUBO TENTADO. PLEITO ABSOLUTÓRIO PELA
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. DESCABIMENTO.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. INVIABILIDADE. REDIMENSIONAMENTO
DA PENA. POSSIBILIDADE. AFASTAMENTO DA
REINCIDÊNCIA. DESCABIMENTO. AUMENTO DO
QUANTUM DE REDUÇÃO DA PENA PELA TENTATIVA.
CABIMENTO. FIXAÇÃO DE REGIME ABERTO E
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE.
RÉU REINCIDENTE. I. (…) Impossibilidade de fixação do
regime aberto para cumprimento da pena, diante da
reincidência, reconhecida na sentença. VII. Inviável a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos ou multa, uma vez que o acusado é reincidente e o
crime foi praticado com grave ameaça, ex vi do artigo 44,
incisos I e II, do Código Penal. Apelo parcialmento provido.
(TJRS; ACr 0252031-18.2014.8.21.7000; Santiago; Oitava
Câmara Criminal; Rel. Des. José Luiz John dos Santos; Julg.
27/04/2016; DJERS 18/05/2016).

APELAÇÃO. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO.
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. DEMONSTRADO.
Ausente nulidade no auto de constatação de dano indireto,
podendo a qualificadora ser atestada por outros elementos de
prova. No caso, a perícia apenas reforça o depoimento da
vítima, demonstrando o arrombamento de dois portões da sua
residência. PENAS. REDIMENSIONADAS. 1. Pena-base
redimensionada ao mínimo legal. 2. Na pena-provisória,
reduzido o quantum de aumento pela reincidência. 3. Como o
iter criminis foi interrompido ainda no início, impõe-se a
diminuição em 2/3 da pena pela tentativa. 4. Multa reduzida
para o mínimo legal. Recurso parcialmente provido.
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(Apelação Crime Nº 70063569800, Sétima Câmara Criminal,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jucelana Lurdes Pereira
dos Santos, Julgado em 16/04/2015).

Não há falar em insuficiência de provas.

O conjunto probatório demonstrou, com clareza, que o acusado foi
flagrado em situação suspeita, tentando subtrair, para si, mediante emprego rompimento
de obstáculos, os bens da vítima em questão.

Assim, estando devidamente comprovadas a autoria e a existência
do fato, imperiosa a manutenção do decreto condenatório, sobretudo quanto manutenção
da segregação cautelar.

Por tudo isso, e em harmonia com o parecer da douta Procuradoria
de Justiça, NEGO  PROVIMENTO ao presente recurso,  mantendo-se a  sentença
objurgada em todos os seus termos.

Determino  que  seja  oficiado  ao  Juízo  da  Vara  das  Execuções
Penais  da  Comarca  de  Capital/PB,  para  início  da  execução  provisória  da  pena,
intimando-se  o  réu  para  se  apresentar  em  audiência  admonitória,  com  a  devida
comunicação a esta relatoria acerca do dia desta, para efeito de expedição de guia de
execução provisória.

É o meu voto.

Presidiu a Sessão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos, Presidente da Câmara
Criminal  e  Revisor, dela participando também os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho (Relator) e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente aos trabalhos a  Excelentíssima Senhora Doutora Maria
Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”  da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 30
(trinta) dias do mês de Junho do ano de 2016.

João Pessoa, 06 de Julho de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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